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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 23/2015 

PREGÃO: N° 023/2015 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

AQUISIÇÃO/CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, ADESIVOS COLORIDOS, 

FAIXAS EM LONA COLORIDO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE. 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, situada a 

Rua: A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no CNPJ:04.317.362/0001-90, neste ato representado 

pelo seu Prefeito, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado a Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de 

Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 

1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 

326.034.369.53, doravante denominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo 

relacionada, doravante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos 

do Edital de Pregão Presencial  nº 021/2015, com seus respectivos preços unitários e totais 

nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta 

Ata de Pregão Presencial, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e 

em conformidade com as disposições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO/CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, ADESIVOS 

COLORIDOS, FAIXAS EM LONA COLORIDO, DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO LESTE, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I do 

edital. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo especificados: 

 

Fornecedora/Empresa: APP IMPRESSÃO DIGITAL LTDA ME, inscrita no CNPJ 

nº11.049.370/0001-30, com sede na Rua: Guanabara, nº 155, Centro – Município de 

Primavera do Leste – MT, representada pelo Sr. YURI JERONIMO DA COSTA, portador 

do RG nº 1828147-8 SSP/MT e do CPF nº 012.297.391-73, residente e domiciliado no 

Município de Primavera do Leste.  

 

Item Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade  V. Unitário Valor Total 

1 BANNER EM LONA COLORIDO 1,50 X 1,00 

 

 70 132,00 9.240,00 

2 ADESIVO DE PAREDE COLORIDO 60X80 

 

100 81,00 8.100,00 

3 FAIXA EM LONA COLORIDA 3,00 X 1,00 

 

203 228,00 46.284,00 

6 ADESIVOS COLORIDO IMPRESSO METRO 

QUADRADO 

MT2 100 84,98 8.600,00 

16 ADESIVO DE PAREDE 60X80 

 

100 93,10 9.310,00 

30 TROFEU 

 

50 93,10 4.655,00 
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Parágrafo Único – Este instrumento não obriga o Município de Santo Antônio do Leste a 

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS 

ADESÕES. 

O prazo de vigência e execução da Ata de Registro de Preço será de doze (12) meses, 

contados da publicação do resultado do procedimento licitatório no Diário Oficial do Estado. 

Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 

Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à 

vantagem. 

 

As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, não poderá exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens registrados na ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, não 

excedendo, na sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Santo Antônio do Leste. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

Os preços registrados, a especificações dos serviços, os quantitativos, marcas e empresas 

fornecedoras encontram-se elencados no Quadro Comparativo de Preços, em ordem de 

classificação no processo licitatório do Pregão Presencial SRP nº. 023/2015. 

 

50 FAIXA EM LONA 440X330 

 

40 656,45 26.258,00 

51 FAIXA EM LONA 600X350 

 

40 941,41 37.658,00 

52 FAIXA EM LONA 929X622 

 

40 2.000,00 80.000,00 

53 BANNER EM LONA COLORIDO 2,00X4,46 

 

40 746,70 29.868,00 

54 BANNER EM LONA COLORIDO 2,78X4,73 

 

40 928,15 37.126,00 

55 BANNER EM LONA COLORIDO 9,00X5,25 

 

40 1.978,20 79.128,00 

56 ENVELOPAMENTO DE ONIBUS 

 

10 109,25 1.092,50 

    

 

 

 Valor Total   

  

377.319,50 
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CLÁUSULA QUINTA - Do(s) LOCAL (Is) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 

5.1. A entrega deverá ser feita, em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da emissão 

da ordem de fornecimento nas quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal 

de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante e acatado por esta Prefeitura, sem 

nenhum custo adicional; 

5.2. A entrega/retirada dos itens deverá ser feita na sede do município de Santo Antônio do 

Leste em locais a serem designados pela Administração Municipal nas quantidades descritas 

na ordem de fornecimento, nos dias e horários estipulados; 

5.2.1 Os itens licitados serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem como 

qualidade, quantidade e medidas, de acordo com as suas devidas descrições, sendo que o 

prazo para conferência e eventual troca do item por parte do município de Santo Antônio do 

Leste será de (10) dez dias imediatamente após a constatação, a contar da data do recebimento 

provisório, 

5.2.2. A empresa vencedora deverá realizar trocas de produtos caso a data de validade estiver 

vencida ou o produto apresentar qualquer problema no que se refere às características 

organolépticas ou não atenderem às especificações técnicas constantes no termo de referência; 

5.2.3. A entrega dos produtos somente deverá ser feita às pessoas autorizadas pelo 

recebimento; 

5.2.4. A empresa vencedora deverá conferir o produto, no ato da entrega, juntamente com o 

responsável pelo recebimento e solicitar que o mesmo assine, de forma legível e por extenso 

em documento impresso pela contratada, o produto recebido; 

5.2.5. As notas fiscais serão assinadas somente após a entrega de todas as mercadorias e o 

recebimento de todas as guias de remessa devidamente assinadas pelos responsáveis de cada 

secretaria solicitante, comprovando desta forma a autenticidade das mesmas; 

5.2.6. A empresa vencedora deverá realizar as entregas com pessoal capacitado, uniformizado 

e que atendam as exigências mínimas de higiene pessoal. 

5.3. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-

profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 

8.666/93. 

5.4. A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste edital e da Ata de Registro de Preço em que se verificar vícios ou incorreções exultantes 

dos itens fornecidos. 

5.5. O Município de Santo Antônio do Leste rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 

realizado em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital; 

5.6. Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto 

ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 

normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 

entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 

Industrial (CONMETRO); 

5.7. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos e serviços solicitados, em estrita 

conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, proposta de preços 

apresentada, nos termos Anexo I, bem como no constante na minuta da ata de registro de 

preços. 
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5.7.1. O Fornecedor poderá solicitar a substituição do bem registrado em Ata por outro de 

mesma espécie e gênero, porém, de outra marca, desde que apresente laudo do fabricante 

onde comprove a similaridade/superioridade da qualidade dos produtos, no caso de ocorrência 

de fato superveniente, devidamente comprovado, que independe de sua vontade, sem qualquer 

acréscimo no valor anteriormente registrado; 

5.7.2. Caberá ao órgão gerenciador a análise técnica e jurídica quanto à possibilidade de 

atender a substituição do produto registrado; 

5.8. O local para a entrega dos medicamentos e materiais será na Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Santo Antônio do Leste e seus Departamentos, sendo a entrega diária, 

conforme a necessidade da mesma, e solicitação do Departamento de Compras da Prefeitura 

Municipal. 

5.9. A entrega dos medicamentos estará condicionada ao laudo de qualidade dos mesmos e 

apresentando obrigatoriamente a Denominação Comum Brasileira – DCB, ou na sua falta 

Declaração Comum Internacional - DCI sob pena de devolução conforme determinação da 

Lei 9.787 10/02/1999. 

5.10. No ato da entrega dos volumes deverão trazer escritos na parte exterior o número da 

Nota Fiscal a que se refere. 

5.11. No campo Observação da Nota fiscal deverá conter o número da nossa Ordem de 

Fornecimento ao qual a Nota Fiscal se refere e a descrição da destinação dos materiais (estes 

serão fornecidos pelo Departamento de Compras do Município de Santo Antônio do Leste). 

5.12. Obrigatoriamente, deve constar vencimento dos medicamentos em nota fiscal emitida 

pela empresa. 

5.13. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, 

contados a partir da data da entrega. 

5.14. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade dentro de cada 

caixa, bem como a quantidade de caixas. 

 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações 

de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos, e na 

legislação pertinente. 

Parágrafo Primeiro - As contratações dos SERVIÇOS/PRODUTOS registrados neste 

instrumento serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela Execução Orçamentária, 

com Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras, contendo o nº. da ATA, o 

nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-

la e devolvê-la ao Setor de Compras no prazo de 02 (dois) dias a contar da data do seu 

recebimento. 

Parágrafo Terceiro - Se fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a 

assinar a Nota de Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 

licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 

classificado. 

Parágrafo Quarto - Os SERVIÇOS/PRODUTOS deverão respeitar padrões de qualidade 

mediante devolução por parte de quem receber e conferir. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no Edital: 

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor de Compras, de 

acordo com o especificado no Edital e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

cláusula ou condição aqui estabelecida; 

II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega/execução, não sendo aceitos os 

SERVIÇOS/PRODUTOS que estiverem em desacordo com as especificações constantes 

deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob pretexto de 

perfeito funcionamento e conclusão do objeto (contratado). 

III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações se obriga 

a atender prontamente bem como dar ciência ao Setor de Compras, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 

IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Compras, no tocante a execução dos 

SERVIÇOS/PRODUTOS, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 

V - prover todos os meios necessários à garantia da plena execução dos 

SERVIÇOS/PRODUTOS, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza; 

VI - a falta da execução de quaisquer dos SERVIÇOS/PRODUTOS cujo fornecimento 

incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 

para o atraso, não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas; 

VII - comunicar imediatamente ao Setor de Compras qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 

IX - fiscalizar o perfeito cumprimento da execução dos SERVIÇOS/PRODUTOS a que se 

obrigou, cabendo-lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida pelo Setor de Compras; 

X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de 

Fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

FORNECEDORA adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 

das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

XI - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão, toda ou parte dos 

SERVIÇOS/PRODUTOS devolvidos pelo mesmo, no prazo de 01 dia, caso constatadas 

divergências nas especificações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA FORNECEDORA 

São responsabilidades da Fornecedora (Contratado): 

I.  Todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 

por seus prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Setor de Compras; 
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II.  Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

III. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município de Santo 

Antônio do Leste por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou 

de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais 

serão reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido à FORNECEDORA, o valor correspondente. 

Parágrafo Primeiro - A FORNECEDORA autoriza o Município de Santo Antônio do 

Leste, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 

procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

Parágrafo Segundo – A ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Compras não 

eximirá FORNECEDORA das responsabilidades previstas nesta ATA. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR 
O Município de Santo Antônio do Leste obriga-se a: 

I. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues/executados os 

SERVIÇOS/PRODUTOS. 

II. Permitir ao pessoal da FORNECEDORA acesso ao local da entrega desde que observadas 

as normas de segurança; 

  

III. Notificar a FORNECEDORA de qualquer irregularidade e encontrada na execução dos 

SERVIÇOS/PRODUTOS; 

 IV.  Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata. 

Parágrafo único: Caberá ao Setor de Compras promover ampla pesquisa de mercado, de 

forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados do 

mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO. 
O Município de Santo Antônio do Leste efetuará o pagamento à FORNECEDORA, através 

de crédito em conta corrente mantida pela FORNECEDORA preferencialmente em, até 30 

(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota Fiscal/fatura discriminativa 

acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento, com o respectivo 

comprovante de que o SERVIÇO/PRODUTO foi entregue a contento. 

Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 

estas serão devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a FORNECEDORA deverá emitir 

nota fiscal/fatura distinta. 

Parágrafo Terceiro – A empresa fornecedora deverá apresentar anexada a Nota Fiscal de 

Fornecimento as Certidões de Regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

Certidões de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
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Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em todos os 

pagamentos.  

Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a FORNECEDORA será 

comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Setor de 

Compras, sendo lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades cabíveis 

Parágrafo Quinto — Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA das suas 

responsabilidades e obrigações nem implicará aceitação definitiva dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 
Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento. 

Parágrafo primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos 

preços praticados no mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquela vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de 

mercado, o Setor de Compras, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução 

do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo primeiro. 

Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de 

Compras convocará as demais empresas com preços registrados para o ITEM, se for o 

caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitadas as condições de fornecimento, os 

preços e os prazos do primeiro classificado para redução do preço; hipótese em que poderá 

ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 

Parágrafo Quarto — Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 

registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de Compras 

do Município de Santo Antônio do Leste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 
A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações (Artigo 20 e 21 do Decreto 7.892/2013): 

a) quando a Fornecedora descumprir as condições da ata de registro de preços, bem como as 

obrigações constantes no Edital; 

b) quando a Fornecedora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pelo 

Gerenciador, sem justificativa aceitável; 

Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será 

informado, por correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado ao 

processo administrativo da presente Ata. 

Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 

registrados poderá não ser aceita pelo Município de Santo Antônio do Leste, facultando-se ao 
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ente publico neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as 

atividades da FORNECEDORA relativas aos Serviços a serem executados. 

Parágrafo Quinto — Caso o SETOR DE COMPRAS não se utilize da prerrogativa de 

cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou sustar o 

pagamento das faturas até que a FORNECEDORA cumpra integralmente a condição 

(contratual) infringida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 

SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusivas da FORNECEDORA: 

I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 

deste Edital. 

II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro 

e de acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 

entrega/execução dos SERVIÇOS/PRODUTOS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES. 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, a  FORNECEDORA ficará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I) Advertência; 

II) Multa 

III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública por período 

não superior a 2 (dois) anos; 

IV) Declaração de inidoneidade. 

Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas legais e editalícias (contratuais) que não causem prejuízo ao 

Município de Santo Antônio do Leste. 

 

Parágrafo Segundo - A FORNECEDORA sujeitar-se á multa moratória simples, de 0,5% 

(cinco décimos por cento), sobre o total do fornecimento não executado, por dia corrido de 

atraso, até o 20° (vigésimo) dia, considerando o prazo estabelecido para a execução dos 

SERVIÇOS/PRODUTOS. 

Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega/execução dos 

SERVIÇOS/PRODUTOS por mais de 10 (dez) dias poderá o Município de Santo Antônio 

do Leste, a partir do 5º (quinto) dia, a seu exclusivo critério, can ce l a r  ( rescindir) a 

ATA, ficando a FORNECEDORA impedida de licitar com a Administração Pública por um 

prazo de 02 (dois) anos.  

Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Ata de Registro de 

Preço, pela inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 

Parágrafo Quinto - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) Se a FORNECEDORA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação assumida 

(contratual), desde que desses Fatos resultem prejuízos ao Município de Santo Antônio do 
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Leste; 

b) Se a FORNECEDORA sofrer condenação definitiva por prática de Fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou deixar de cumprir suas obrigações Fiscais ou para 

fiscais; 

c) Se a FORNECEDORA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 

licitação. 

Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 

Parágrafo Oitavo - A falta dos SERVIÇOS/PRODUTOS ou outro adjetivo não poderá ser 

alegada como motivo de força maior e no eximirá a FORNECEDORA das penalidades a 

que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS. 
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na 

forma legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
As despesas decorrentes desta licitação, relativas ao ano de 2015, correrão por conta da 

dotação orçamentária previstas para os órgãos e entidades participantes. 

Parágrafo Único – As despesas constantes ao orçamento de 2016 serão apontadas no 

momento oportuno. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

II - integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 021/2015 e seus anexos e as propostas das 

empresas classificadas para cada grupo, POR ITEM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

As partes (contratantes) elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede do GERENCIADOR.  

 

 

 

 

Santo Antônio do Leste – MT, 31 de Agosto de 2015. 
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Miguel Jose Brunetta 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Weverton Ancelmo P. de Souza 

Pregoeiro Oficial 

 

 

 

APP IMPRESSÃO DIGITAL LTDA ME 

 CNPJ Nº11.049.370/0001-30 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 18/2015 

PREGÃO: N° 023/2015 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

AQUISIÇÃO/CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, ADESIVOS COLORIDOS, 

FAIXAS EM LONA COLORIDO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE. 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, situada a 

Rua: A, 367, Jardim Santa Inês, inscrita no CNPJ:04.317.362/0001-90, neste ato representado 

pelo seu Prefeito, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado a Rua das Araras, Lotes 10 e 11, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de 

Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 

1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 

326.034.369.53, doravante denominada GERENCIADORA e com a empresa abaixo 

relacionada, doravante denominada FORNECEDORA, ACORDAM procederem, nos termos 

do Edital de Pregão Presencial  nº 021/2015, com seus respectivos preços unitários e totais 

nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta 

Ata de Pregão Presencial, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e 

em conformidade com as disposições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO/CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, ADESIVOS 

COLORIDOS, FAIXAS EM LONA COLORIDO, DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO LESTE, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I do 

edital. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo especificados: 

 

Fornecedora/Empresa: JACIGRAN INDUSTRIA GRÁFICA E COMÉRCIO LTDA ME, 

inscrita no CNPJ nº08.362.111/0001-50, com sede na Rua: Rubens Pinto, nº 130, Bairro 

Vista Alegre Coxipó – Cuiabá/MT, representada pelo Sr. EVANDRO JOSÉ RODRIGUES, 

portador do RG nº 900.582 SSP/MT e do CPF nº 654.961.911-49, residente e domiciliado no 

Município de Primavera do Leste.  

 
Item Descrição do produto Quant. Valor 

unitário 

Valor 

total 

      

4 ENVELOPAMENTO DE CARROS 

UTILITÁRIOS 

 23 96,00 2.208,00 

5 PLACA GALVANIZADA O METROS 

QUADRADO 

MT2 100 120,00 12.000,00 

7 ENVELOPE PADRONIZADO 26X36 GABINETE DO 150 2,08 312,00 
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PREFEITO 

8 ENVELOPE PADRONIZADO 23X11,5 GABINETE DO 

PREFEITO 

75 1,00 75,00 

9 PAPEL TIMBRADO A4 GABINETE DO 

PREFEITO 

 1.000 0,31 310,00 

10 ENVELOPE PADRONIZADO 26X36  SEC. MUN. DE 

AÇÃO SOCIAL 

100 2,00 200,00 

11 ENVELOPE PADRONIZADO 23X11,5 SEC. MUN. DE 

AÇÃO SOCIAL 

50 1,30 65,00 

12 PAPEL TIMBRADO 4A SEC. MUN. DE 

AÇÃO SOCIAL 

 1.000 0,31 310,00 

13 PASTA L     100 3,40 340,00 

14 PANFLETOS     2.000 0,65 1.300,00 

15 CARTAZES 

CAMPANHA 

   200 3,05 610,00 

17 CADERNO PRONTUARIOS SISTEMA UNICO DE 

ASSIS. SOCIAL COM 50 FOLHAS 

700 7,60 5.320,00 

18 ENVELOPE PADRONIZADO 26X36 SEC. MUN. DE 

ADMINISTRAÇÃO 

500 2,08 1.040,00 

19 ENVELOPE PADRONIZADO 23X11,5  SEC. MUN. DE 

ADMINISTRAÇÃO 

250 1,00 250,00 

20 CAPA DE EMPENHO PADRONIZADO  SEC. MUN. DE 

ADMINISTRAÇÃO 

5.000 0,70 3.500,00 

21 PAPEL TIMBRADO A4  SEC. MUN. DE 

ADMINISTRAÇÃO 

2.000 0,31 620,00 

22 CARTEIRINHAS    1.000 1,45 1.450,00 

23 ADESIVOS COLORIDOS 20X30   2.100 4,98 10.458,00 

24 ENVELOPE PADRONIZADO 26X36 SEC. MUN. DE 

ECONOMIA E FINANÇAS 

150 2,08 312,00 

25 ENVELOPE PADRONIZADO 23X11,5 SEC. MUN. DE 

ECONOMIA E FINANÇAS 

75 1,00 75,00 

26 PAPEL TIMBRADO A4 SEC. MUN. DE ECONOMIA E 

FINANÇAS 

1.000 0,31 310,00 

27 ENVELOPE PADRONIZADO 26X36 SEC. MUN. DE 

OBRAS 

100 2,08 208,00 

28 ENVELOPE PADRONIZADO 23X11,5 SEC. MUN. DE 

OBRAS 

50 1,00 50,00 

29 PAPEL TIMBRADO A4 EC. MUN. DE 

OBRAS 

 1.000 0,31 310,00 

31 ENVELOPE PADRONIZADO 26X36 SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO 

500 1,38 690,00 

32 ENVELOPE PADRONIZADO 23X11,5 SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO 

250 0,97 242,50 

33 PAPEL TIMBRADO A4 SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO 

 2.000 0,31 620,00 

34 CARTAZ 267X400    250 3,30 825,00 

35 CARTAZ 622X800    500 6,80 3.400,00 

36 CARTAZ 2500X3500    250 11,00 2.750,00 

37 FOLDER 591X295    250 3,80 950,00 

38 FOLDER 888X966    500 5,70 2.850,00 
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39 FOLDER 1280X870    250 7,40 1.850,00 

40 PANFLETO 510X710    250 2,00 500,00 

41 PANFLETO 600X428    500 5,30 2.650,00 

42 PANFLETO 721X1024    250 8,70 2.175,00 

43 FOLHETO 343X480    500 6,80 3.400,00 

44 FOLHETO 500X500    500 11,80 5.900,00 

45 CARIMBO     30 42,00 1.260,00 

46 BRINDES     1.000 90,00 90.000,00 

47 CARTÕES DE VISITA    100 2,50 250,00 

48 CARTÃO POSTAL 

10X15 

   50 5,70 285,00 

49 CARTÃO POSTAL 260X328   50 9,50 475,00 

57 BLOCO FICHA DE ATENDIMENTO PA COM 50 

UNIDADES 

100 15,00 1.500,00 

58 BLOCO DE FICHA DE ATENDIMENTO COM 50 

FOLHAS 

100 17,00 1.700,00 

59 BLOCO LABORATORIO E ANALISE CLINICA COM 

50 FOLHAS 

200 17,00 3.400,00 

60 BLOCO RECEITUARIO CARBONADO CAPSII DR. 

JORGE LUIS G. GONZALES COM 30 FOLHAS 

100 22,00 2.200,00 

61 BLOCOS RECEITUARIO CARBONADO CAPS II DR. 

JOACI INACIO PEREIRA COM 30 FOLHAS 

100 22,00 2.200,00 

62 BLOCO DE 

RECEITUARIO 

   300 8,50 2.550,00 

63 BLOCO DE PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

CARBONADA COM 50 FOLHAS 

100 22,00 2.200,00 

64 BLOCO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS COM 50 

FOLHAS 

100 17,00 1.700,00 

65 BLOCO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA 

CARBONADO 

 30 19,00 570,00 

65 BLOCO DE EVOLUÇÃO DE EXAMES COM 50 

FOLHAS 

100 19,00 1.900,00 

67 BLOCO RECEITUARIO PA COM 50 

FOLHAS 

 100 8,50 850,00 

68 BLOCO DE FICHA DE ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL COM 50 FOLHAS 

100 14,00 1.400,00 

69 BLOCO DE FICHA DE PROCEDIMENTO PA COM 50 

FOLHAS 

100 17,00 1.700,00 

69 BLOCO DE FORMULARIO DE SOLICITAÇÃO DE 

EXAMES COM 50 FOLHAS 

100 17,00 1.700,00 

71 BLOCO DE PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE 

DA DENGUE COM 50 FOLHAS 

50 17,00 850,00 

72 BLOCO DE UNIDADE DE REABILITAÇÃO SANTO 

ANTONIO DO LESTE COM 50 FOLHAS 

200 17,00 3.400,00 

73 ENVELOPE PADRONIZADO 26X36 SEC. MUN. DE 

SAÚDE 

500 1,40 700,00 

73 ENVELOPE PADRONIZADO 23X11,5 SEC. MUN. DE 

SAÚDE 

250 0,90 225,00 

75 CAPA DE EMPENHOA PADRONIZADO SEC. MUN. 

DE SAÚDE 

1.000 1,30 1.300,00 
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76 PAPEL TIMBRADO A4 SEC. MUN. DE 

SAÚDE 

 2.000 0,31 620,00 

77 BLOCO DE FICHA DE ACOMPANHANTE 

15,5X21,5 

UNID 30 8,50 255,00 

77 BLOCO DE FICHA DE ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL 20,5X28,5 

UNID 50 14,00 700,00 

79 BLOCO LAUDO PARA 

SOLICITAÇÃO/AUTORIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL 32,5X21,5 

200 34,00 6.800,00 

80 BLOCO DE FORMULÁRIO DE 

SOLICITAÇÃO DE EXAMES 21,5 X 31 

UNID 100 18,00 1.800,00 

81 BLOCO DE FICHA DE PACIENTE EM OBSERVAÇÃO 

E FICHA DE ACOMPANHANTE 31X21 

30 17,00 510,00 

81 FICHA DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 29,5X21 

SEC. MUN. DE SAÚDE 

1.500 0,74 1.110,00 

83 FICHA DE VISITAS 21X15 SEC. MUN. DE 

SAÚDE 

 5.000 0,45 2.250,00 

84 REQUISIÇÃO DE EXAME 

CITOPATOLÓGICO - COLO DO ÚTERO 21 

X 30 

UNID 500 0,55 275,00 

85 CARTÃO DE CONTROLE 10 X 7  UNID 1.000 0,34 340,00 

85 BLOCO DE ATESTADO MEDICO C/ 100 FOLHAS 

15X21 

200 9,00 1.800,00 

87 CARTÃO DA GESTANTE (FRENTE E VERSO) 21X31 

CARTOLINA 

500 1,65 825,00 

88 CARTÃO PROGRAMA TESTE DA ORELHINHA 1.000 0,85 850,00 

89 FICHA DE CADASTRAMENTO DA GESTANTE C/ 100 

FOLHAS 02 VIAS CARBONADAS 

20 24,00 480,00 

89 FICHA DE PRÉ NATAL (FRENTE E VERSO) C/ 100 

FOLHAS 

10 28,00 280,00 

91 BLOCO DE FORMULARIO DE SOLICITAÇÃO DE 

CONSULTA ESPECIALIZADA C/ 100 FOLHAS 

150 17,00 2.550,00 

92 BLOCO DE REQUISIÇÃO DE EXAME 

CITOPATOLOGICO - MAMA COM 100 FOLHAS 

50 17,50 875,00 

93 REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA   100 17,00 1.700,00 

93 ROA (REGISTRO DE OCORRENCIA 

AMBULATORIAL C/ 100 FOLHAS) 

200 16,00 3.200,00 

95 BLOCO DE DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO 

100 FOLHAS 

100 17,37 1.737,00 

96 BLOCO DE FICHA DE OBSTETRICIA C/ 

100 FOLHAS 

 50 17,37 868,50 

97 BLOCO DE LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AIH 02 

VIAS AUTO COP. C/ 100 FOLHAS 

200 22,8705 4.574,10 

97 BLOCO RECEITUARIO COM SOLIICTAÇÃO DE 

TESTE DO PEZINHO C/ 100 FOLHAS 

20 17,37 347,40 

99 BLOCO DE RELATORIO DE VIAGEM 100 FOLHAS 

(04 VIAS SENDO AS 3 PRIMEIRAS DESTACAVEIS) 

20 24,125 482,50 

100 BLOCO DE SAE - 100 FOLHAS (ALOJAMENTO 

CONJUNTO) 

50 17,37 868,50 

101 BLOCO SAE 100 FOLHAS (CENTRO CIRURGICO - 

ADMISSÃO) 

50 17,37 868,50 
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101 BLOCO SAE 100 FOLHAS (CLINICA G.O)  50 17,37 868,50 

103 BLOCO SAE 100 FOLHAS (CLINICA MEDICA E 

CIRURGICA) 

200 14,475 2.895,00 

104 BLOCO SAE 100 FOLHAS (ESTABILIZAÇÃO 

ADULTO E INFANTIL) 

30 17,177 515,31 

105 BLOCO SAE 100 FOLHAS 

(PEDIATRIA) 

  70 17,177 1.202,39 

106 BLOCO SAE 100 FOLHAS PRÉ 

PARTO 

  50 17,177 858,85 

107 SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA E GASOTERAPIA 

100 FOLHAS 

60 17,177 1.030,62 

108 SOLICITAÇÃO DE EXAMES 

ANATOMOPATOLOGICO 100 FOLHAS 02 VIAS 

AUTOCOPIATIVO 

5 36,67 183,35 

109 BLOCO DE SOROTERAPIA 100 FOLHAS PAPEL 

AUTOCOLANTE 

1.000 8,6657 8.665,70 

110 BLOCO SUMARIO DE ALTA MAE/RN 100 FOLHAS 02 

VIAS AUTOCOPIATIVO 

60 28,95 1.737,00 

111 BLOCO SUMARIO DE ALTA GERAL 100 FOLHAS 02 

VIAS AUTOCOPIATIVO 

150 23,932 3.589,80 

112 BLOCO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE 

CIRURGIA 

 20 19,30 386,00 

114 BLOCO TERMO DE RESPONSABILIDADE 02 VIAS 

AUTO COPIATIVO 100 FOLHAS 

10 33,775 337,75 

113 AUTORIZAÇÃO DE ENTRADA DE ALIMENTOS 100 

FOLHAS 

20 19,30 386,00 

115 BLOCO DE REFEIÇOES SERVIDAS POR CLINICAS 

100 FOLHAS 

10 24,125 241,25 

116 BLOCO MAPA DE CONTROLE DE PACIENTES 100 

FOLHAS 

25 19,174 479,36 

117 BLOCO DE MAPA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

DIETAS 

 25 19,174 479,36 

118 BLOCO PREPARO DE FORMULAS 

LACTEAS 

 10 24,125 241,25 

119 BLOCO PEDIDOS DE BACILOSCOPIA E INFORMES 

DO RESULTADO 100 FOLHAS AUTO COPIATIVO 

10 33,775 337,75 

120 BLOCO COAGULOGRAMA 100 FOLHAS AUTO 

COPIATIVO 

135 23,613 3.187,82 

121 BLOCO COOMBS DIRETO 100 FOLHAS AUTO 

COPIATIVO 

10 33,775 337,75 

122 BLOCO COOMBS INDIRETO 100 FOLHAS AUTO 

COPIATIVO 

10 33,775 337,75 

123 BLOCO HEMOGRAMA COMPLETO 100 FOLHAS 

AUTO COPIATIVO 

480 21,606 10.371,04 

124 EXAME IMUNOLOGICO 100 FOLHAS AUTO 

COPIATIVO 

200 21,8862 4.377,24 

125 BLOCO LIQUIDO PLEURAL 100 FOLHAS AUTO 

COPIATIVO 

5 33,775 168,875 

126 BLOCO LIQUOR 100 FOLHAS AUTO 

COPIATIVO 

 10 33,775 337,75 

127 BLOCO PARASITOLOGICO 100 FOLHAS AUTO 

COPIATIVO 

140 22,195 3.107,30 



             ESTADO DE MATO GROSSO  
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 
                              CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                          
 

 

 

 

Pregão Presencial Nº. 023/2015 Registro de Preços   16 
 

128 BLOCO PROVA DE ATIVIDADES REUMATICAS 

AUTO COPIATIVO 

480 19,107 9.171,36 

129 BLOCO PESQUISA DE SANGUE OCULTO 100 

FOLHAS AUTO COPIATIVO 

10 33,775 337,75 

130 TESTE DE GRAVIDEZ 100 FOLHAS AUTO 

COPIATIVO 

135 21,9827 2.967,30 

131 BLOCO TESTE RAPIDO PARA DENGUE 100 FOLHAS 

AUTO COPIATIVO 

10 33,775 337,75 

130 BLOCO TESTE RAPIDO PARA ROTAVIRUS 100 

FOLHAS AUTO COPIATIVO 

10 33,775 337,75 

133 BLOCO TIPAGEM SANGUINEA 100 FOLHAS AUTO 

COPIATIVO 

80 28,95 2.316,00 

134 BLOCO TESTE RAPIDO TROPONINA CARDIACA 100 

FOLHAS AUTO COPIATIVO 

10 33,775 337,75 

135 URINALISE 100 FOLHAS AUTO 

COPIATIVO 

 480 19,107 9.171,36 

136 LIVRO DE REGISTRO DE INTERNAMENTO 30X36 

CAPA DURA 

3 166,945 500,835 

137 LIVRO DE REGISTRO DE NASCIDO VIVO 

28X40 

 2 135,10 270,20 

138 BLOCO MANUTENÇÃO SAUDE DA 

FAMILIA 

 400 14,1855 5.674,20 

139 CADASTRO DA FAMILIA 

CARTOLINA 

  6.000 0,6755 4.053,00 

138 BLOCO CADASTRO DO HIPERTENSO E DIABÉTICO 

C/ 100 FOLHAS 

20 22,195 443,90 

141 BLOCO CADASTRO DO SISVAN (SISTEMA DE VIG. 

ALIM. E NUT.) 100 FOLHAS 

150 17,177 2.576,55 

142 CARTÃO DE MATRICULA 

FAMILIAR 

  6.000 0,6755 4.053,00 

143 CARTÃO DE VACINA DO ADULTO 22X7,5  10.000 0,5597 5.597,00 

144 CARTÃO DO DIABÉTICO 

CARTOLINA 

  1.800 0,9264 1.667,52 

145 CARTÃO DO 

HIPERTENSO 

   2.500 0,8492 2.123,00 

146 CARTÃO SOMBRA DE VACINAÇÃO ROSA E 

BRANCO 

1.000 0,8492 849,20 

147 CARTÃO SOMBRA DE VACINAÇÃO AZUL E 

BRANCO 

1.000 0,8492 849,20 

146 BLOCO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSIS 

FARMACEUTICA 

6 28,95 173,70 

149 BLOCO DE FORMULARIO DE MARCADORES DO 

CONSUMO ALIMENTAR CRIANÇAS MENORES DE 5 

ANOS DE IDADE 

40 20,265 810,60 

150 BLOCO DE FORMULARIO DE MARCADORES DO 

CONSUMO ALIMENTAR INDIVIDUOS COM 5 ANOS 

OU MAIS 

90 17,177 1.545,93 

 VALOR TOTAL   334.543,01 
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Parágrafo Único – Este instrumento não obriga o Município de Santo Antônio do Leste a 

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS 

ADESÕES. 

O prazo de vigência e execução da Ata de Registro de Preço será de doze (12) meses, 

contados da publicação do resultado do procedimento licitatório no Diário Oficial do Estado. 

Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 

Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à 

vantagem. 

 

As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, não poderá exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens registrados na ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, não 

excedendo, na sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Santo Antônio do Leste. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

Os preços registrados, a especificações dos serviços, os quantitativos, marcas e empresas 

fornecedoras encontram-se elencados no Quadro Comparativo de Preços, em ordem de 

classificação no processo licitatório do Pregão Presencial SRP nº. 023/2015. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do(s) LOCAL (Is) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 

5.1. A entrega deverá ser feita, em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da emissão 

da ordem de fornecimento nas quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal 

de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante e acatado por esta Prefeitura, sem 

nenhum custo adicional; 

5.2. A entrega/retirada dos itens deverá ser feita na sede do município de Santo Antônio do 

Leste em locais a serem designados pela Administração Municipal nas quantidades descritas 

na ordem de fornecimento, nos dias e horários estipulados; 

5.2.1 Os itens licitados serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem como 

qualidade, quantidade e medidas, de acordo com as suas devidas descrições, sendo que o 

prazo para conferência e eventual troca do item por parte do município de Santo Antônio do 



             ESTADO DE MATO GROSSO  
                              PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 
                              CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                          
 

 

 

 

Pregão Presencial Nº. 023/2015 Registro de Preços   18 
 

Leste será de (10) dez dias imediatamente após a constatação, a contar da data do recebimento 

provisório, 

5.2.2. A empresa vencedora deverá realizar trocas de produtos caso a data de validade estiver 

vencida ou o produto apresentar qualquer problema no que se refere às características 

organolépticas ou não atenderem às especificações técnicas constantes no termo de referência; 

5.2.3. A entrega dos produtos somente deverá ser feita às pessoas autorizadas pelo 

recebimento; 

5.2.4. A empresa vencedora deverá conferir o produto, no ato da entrega, juntamente com o 

responsável pelo recebimento e solicitar que o mesmo assine, de forma legível e por extenso 

em documento impresso pela contratada, o produto recebido; 

5.2.5. As notas fiscais serão assinadas somente após a entrega de todas as mercadorias e o 

recebimento de todas as guias de remessa devidamente assinadas pelos responsáveis de cada 

secretaria solicitante, comprovando desta forma a autenticidade das mesmas; 

5.2.6. A empresa vencedora deverá realizar as entregas com pessoal capacitado, uniformizado 

e que atendam as exigências mínimas de higiene pessoal. 

5.3. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-

profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 

8.666/93. 

5.4. A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste edital e da Ata de Registro de Preço em que se verificar vícios ou incorreções exultantes 

dos itens fornecidos. 

5.5. O Município de Santo Antônio do Leste rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 

realizado em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital; 

5.6. Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto 

ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 

normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 

entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 

Industrial (CONMETRO); 

5.7. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos e serviços solicitados, em estrita 

conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, proposta de preços 

apresentada, nos termos Anexo I, bem como no constante na minuta da ata de registro de 

preços. 

5.7.1. O Fornecedor poderá solicitar a substituição do bem registrado em Ata por outro de 

mesma espécie e gênero, porém, de outra marca, desde que apresente laudo do fabricante 

onde comprove a similaridade/superioridade da qualidade dos produtos, no caso de ocorrência 

de fato superveniente, devidamente comprovado, que independe de sua vontade, sem qualquer 

acréscimo no valor anteriormente registrado; 

5.7.2. Caberá ao órgão gerenciador a análise técnica e jurídica quanto à possibilidade de 

atender a substituição do produto registrado; 

5.8. O local para a entrega dos medicamentos e materiais será na Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Santo Antônio do Leste e seus Departamentos, sendo a entrega diária, 

conforme a necessidade da mesma, e solicitação do Departamento de Compras da Prefeitura 

Municipal. 
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5.9. A entrega dos medicamentos estará condicionada ao laudo de qualidade dos mesmos e 

apresentando obrigatoriamente a Denominação Comum Brasileira – DCB, ou na sua falta 

Declaração Comum Internacional - DCI sob pena de devolução conforme determinação da 

Lei 9.787 10/02/1999. 

5.10. No ato da entrega dos volumes deverão trazer escritos na parte exterior o número da 

Nota Fiscal a que se refere. 

5.11. No campo Observação da Nota fiscal deverá conter o número da nossa Ordem de 

Fornecimento ao qual a Nota Fiscal se refere e a descrição da destinação dos materiais (estes 

serão fornecidos pelo Departamento de Compras do Município de Santo Antônio do Leste). 

5.12. Obrigatoriamente, deve constar vencimento dos medicamentos em nota fiscal emitida 

pela empresa. 

5.13. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, 

contados a partir da data da entrega. 

5.14. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade dentro de cada 

caixa, bem como a quantidade de caixas. 

 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações 

de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos, e na 

legislação pertinente. 

Parágrafo Primeiro - As contratações dos SERVIÇOS/PRODUTOS registrados neste 

instrumento serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela Execução Orçamentária, 

com Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras, contendo o nº. da ATA, o 

nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-

la e devolvê-la ao Setor de Compras no prazo de 02 (dois) dias a contar da data do seu 

recebimento. 

Parágrafo Terceiro - Se fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a 

assinar a Nota de Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 

licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 

classificado. 

Parágrafo Quarto - Os SERVIÇOS/PRODUTOS deverão respeitar padrões de qualidade 

mediante devolução por parte de quem receber e conferir. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no Edital: 

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor de Compras, de 

acordo com o especificado no Edital e no Anexo I, que faz  parte  deste  instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

cláusula ou condição aqui estabelecida; 

II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega/execução, não sendo aceitos os 

SERVIÇOS/PRODUTOS que estiverem em desacordo com as especificações constantes 

deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob pretexto de 

perfeito funcionamento e conclusão do objeto (contratado). 
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III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações se obriga 

a atender prontamente bem como dar ciência ao Setor de Compras, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 

IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Compras, no tocante a execução dos 

SERVIÇOS/PRODUTOS, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 

V - prover todos os meios necessários à garantia da plena execução dos 

SERVIÇOS/PRODUTOS, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza; 

VI - a falta da execução de quaisquer dos SERVIÇOS/PRODUTOS cujo fornecimento 

incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 

para o atraso, não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas; 

VII - comunicar imediatamente ao Setor de Compras qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 

IX - fiscalizar o perfeito cumprimento da execução dos SERVIÇOS/PRODUTOS a que se 

obrigou, cabendo-lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida pelo Setor de Compras; 

X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de 

Fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

FORNECEDORA adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 

das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

XI - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão, toda ou parte dos 

SERVIÇOS/PRODUTOS devolvidos pelo mesmo, no prazo de 01 dia, caso constatadas 

divergências nas especificações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA FORNECEDORA 

São responsabilidades da Fornecedora (Contratado): 

I.  Todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 

por seus prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Setor de Compras; 

II.  Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

III. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município de Santo 

Antônio do Leste por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou 

de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais 

serão reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido à FORNECEDORA, o valor correspondente. 

Parágrafo Primeiro - A FORNECEDORA autoriza o Município de Santo Antônio do 

Leste, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
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faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 

procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

Parágrafo Segundo – A ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Compras não 

eximirá FORNECEDORA das responsabilidades previstas nesta ATA. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR 
O Município de Santo Antônio do Leste obriga-se a: 

I. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues/executados os 

SERVIÇOS/PRODUTOS. 

II. Permitir ao pessoal da FORNECEDORA acesso ao local da entrega desde que observadas 

as normas de segurança; 

  

III. Notificar a FORNECEDORA de qualquer irregularidade e encontrada na execução dos 

SERVIÇOS/PRODUTOS; 

 IV.  Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata. 

Parágrafo único: Caberá ao Setor de Compras promover ampla pesquisa de mercado, de 

forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados do 

mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO. 
O Município de Santo Antônio do Leste efetuará o pagamento à FORNECEDORA, através 

de crédito em conta corrente mantida pela FORNECEDORA preferencialmente em, até 30 

(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota Fiscal/fatura discriminativa 

acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento, com o respectivo 

comprovante de que o SERVIÇO/PRODUTO foi entregue a contento. 

Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 

estas serão devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a FORNECEDORA deverá emitir 

nota fiscal/fatura distinta. 

Parágrafo Terceiro – A empresa fornecedora deverá apresentar anexada a Nota Fiscal de 

Fornecimento as Certidões de Regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

Certidões de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em todos os 

pagamentos.  

Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a FORNECEDORA será 

comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Setor de 

Compras, sendo lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades cabíveis 

Parágrafo Quinto — Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA das suas 

responsabilidades e obrigações nem implicará aceitação definitiva dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 
Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da presente Ata, 
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admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento. 

Parágrafo primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos 

preços praticados no mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquela vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de 

mercado, o Setor de Compras, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução 

do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo primeiro. 

Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de 

Compras convocará as demais empresas com preços registrados para o ITEM, se for o 

caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitadas as condições de fornecimento, os 

preços e os prazos do primeiro classificado para redução do preço; hipótese em que poderá 

ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 

Parágrafo Quarto — Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 

registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de Compras 

do Município de Santo Antônio do Leste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 
A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações (Artigo 20 e 21 do Decreto 7.892/2013): 

a) quando a Fornecedora descumprir as condições da ata de registro de preços, bem como as 

obrigações constantes no Edital; 

b) quando a Fornecedora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pelo 

Gerenciador, sem justificativa aceitável; 

Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será 

informado, por correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado ao 

processo administrativo da presente Ata. 

Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 

registrados poderá não ser aceita pelo Município de Santo Antônio do Leste, facultando-se ao 

ente publico neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as 

atividades da FORNECEDORA relativas aos Serviços a serem executados. 

Parágrafo Quinto — Caso o SETOR DE COMPRAS não se utilize da prerrogativa de 

cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou sustar o 

pagamento das faturas até que a FORNECEDORA cumpra integralmente a condição 

(contratual) infringida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 

SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusivas da FORNECEDORA: 
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I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 

deste Edital. 

II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro 

e de acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 

entrega/execução dos SERVIÇOS/PRODUTOS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES. 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, a  FORNECEDORA ficará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I) Advertência; 

II) Multa 

III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública por período 

não superior a 2 (dois) anos; 

IV) Declaração de inidoneidade. 

Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas legais e editalícias (contratuais) que não causem prejuízo ao 

Município de Santo Antônio do Leste. 

 

Parágrafo Segundo - A FORNECEDORA sujeitar-se á multa moratória simples, de 0,5% 

(cinco décimos por cento), sobre o total do fornecimento não executado, por dia corrido de 

atraso, até o 20° (vigésimo) dia, considerando o prazo estabelecido para a execução dos 

SERVIÇOS/PRODUTOS. 

Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega/execução dos 

SERVIÇOS/PRODUTOS por mais de 10 (dez) dias poderá o Município de Santo Antônio 

do Leste, a partir do 5º (quinto) dia, a seu exclusivo critério, can ce l a r  ( rescindir) a 

ATA, ficando a FORNECEDORA impedida de licitar com a Administração Pública por um 

prazo de 02 (dois) anos.  

Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Ata de Registro de 

Preço, pela inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 

Parágrafo Quinto - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) Se a FORNECEDORA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação assumida 

(contratual), desde que desses Fatos resultem prejuízos ao Município de Santo Antônio do 

Leste; 

b) Se a FORNECEDORA sofrer condenação definitiva por prática de Fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou deixar de cumprir suas obrigações Fiscais ou para 

fiscais; 

c) Se a FORNECEDORA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 

licitação. 

Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 

Parágrafo Oitavo - A falta dos SERVIÇOS/PRODUTOS ou outro adjetivo não poderá ser 

alegada como motivo de força maior e no eximirá a FORNECEDORA das penalidades a 

que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS. 
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na 

forma legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
As despesas decorrentes desta licitação, relativas ao ano de 2015, correrão por conta da 

dotação orçamentária previstas para os órgãos e entidades participantes. 

Parágrafo Único – As despesas constantes ao orçamento de 2016 serão apontadas no 

momento oportuno. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

II - integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 021/2015 e seus anexos e as propostas das 

empresas classificadas para cada grupo, POR ITEM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

As partes (contratantes) elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede do GERENCIADOR.  

 

 

 

 

Santo Antônio do Leste – MT, 31 de Agosto de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

Miguel Jose Brunetta 

Prefeito Municipal 
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Weverton Ancelmo P. de Souza 

Pregoeiro Oficial 
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